
CERTIDÃO DE ACORDO EXTRA PROCON

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Número de Atendimento: 25.11.0564.001.00012-301

Reclamante: Kelton Neudo Lopes Da Silva, CNPJ/CPF: 077.143.723-46, Endereço: Rua Tiradentes, nº 751, Bairro: 
Coqueiral, Cidade: Maracanaú – CE, CEP: 61.902-115, Telefone: (85) 98674-7822.

Reclamada: Maykon Pereira Batista (S.O.S Para-Brisas), CPF/CNPJ: 28.853.774/0001-84, Endereço: Yolanda Pontes 
Vidal Queiroz, nº 279, Bairro: Centro, Cidade: Maracanaú – CE, CEP: 61.900-175, Telefone: (85) 8219-8487.

Certifico para os devidos fins que, a parte reclamante acima qualificada compareceu a sede deste Órgão de Proteção e 
Defesa do Consumidor no dia 04 de dezembro do corrente ano, para advertir que sua demanda foi atendida pela parte 
reclamada, solicitando assim o cancelamento da audiência de conciliação designada para o dia de hoje, 08 de dezembro de 
2025 às 09h00, conforme documento juntado aos autos.

Ante o exposto, encaminho o presente ao Setor Jurídico para análise, determinação e demais atos que entender necessários.

Nada mais havendo a tratar, subscrevo dando veracidade as informações supracitadas.

Maracanaú/CE, 08 de dezembro de 2025.

Antônio José de Vasconcelos Silva
Conciliador Procon Maracanaú

Endereço: Rua 04, N° 370, Bairro: Jereissati I, Maracanaú – CE, CEP: 61.900-350. 
E-mail: audiencia_procon@maracanau.ce.gov.br - Telefone: (85) 3521-5901 / 99781 3133 (whatsapp)
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